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PLANO ANUAL DE  

FORMAÇÃO CONTÍNUA (2009/2010) 

 

I. OBJECTIVOS E DESTINATÁRIOS  

 
Objectivos 
O plano anual da formação contínua visa garantir a realização dos objectivos previstos na Lei 2 / 

2008, de 14 de Janeiro, nomeadamente:  

 A actualização, o aprofundamento e a especialização dos conhecimentos técnico - jurídicos 
relevantes para o exercício da função jurisdicional; 

 O aprofundamento da compreensão das realidades da vida contemporânea, numa perspectiva 
multidisciplinar; 

 A sensibilização para novas realidades com relevo para a prática judiciária;  

 O aprofundamento da análise da função social dos magistrados e o seu papel no âmbito do 
sistema constitucional;  

 A compreensão do fenómeno da comunicação social, no contexto da sociedade de informação;  

 O exame de temas e questões de ética e deontologia profissionais, de forma a proporcionar a 
aproximação e o intercâmbio de experiências individuais entre os diversos agentes que interagem na 
administração da justiça e um eficiente relacionamento pessoal e interinstitucional; 

As recentes alterações aos estatutos profissionais dos magistrados levam a que se incluam no 
plano cursos de especialização cuja frequência permitirá, nos termos que vierem a ser definidos pelos 
Conselhos Superiores, o exercício de funções em jurisdições especializadas e relevará na progressão na 
carreira. 

Para o efeito é instituído um sistema de créditos de frequência, que também abrange as acções 
de formação ou cursos temáticos em que sejam abordadas matérias de alguma das jurisdições 
especializadas. 

A atribuição de créditos de frequência, tendo como referência as horas de formação e os 
objectivos da acção ou curso, obedece a um padrão diferente para cada um dos tipos de acção ou curso 
a realizar. 

Todas as actividades incluídas no plano da formação contínua privilegiarão a vertente prática de 
abordagem das questões, numa perspectiva judiciária e profissionalizante, sendo, sempre que possível, 
realizadas com recurso preferencial a magistrados de mérito reconhecido tendo em vista potenciar a 
transmissão de experiências no contexto do exercício de funções. A fim de potenciar o debate na 
vertente da prática judiciária, na preparação de algumas acções promover-se-á o levantamento prévio 
das questões a tratar. 

Para atingir os objectivos assinalados o Centro de Estudos Judiciários procurará observar os 
princípios da descentralização e da diversificação por áreas funcionais e da especialização e 
multidisciplinaridade temática, socorrendo-se, sempre que tal se mostrar aconselhável, da colaboração 
científica e institucional de outras entidades. 

A descentralização das acções de formação contínua será feita em função da natureza e do 
alcance prático dos temas, de forma a facilitar a frequência de todos os magistrados e a propiciar o 
envolvimento na formação de estruturas ou entidades locais com vocação judiciária.  

Em relação a todas as acções de formação contínua instituir-se-ão mecanismos que permitam a 
análise do grau de satisfação dos participantes e de avaliação dos objectivos definidos para o período 
2009 / 2010. 

 
As actividades incluídas no plano da formação contínua obedecerão, no essencial, a três 

tipologias: 
As acções de formação de curta duração, normalmente um dia, que obedecem ao modelo de 

conferência ou seminário, com comunicações e debate (Tipo A); 
Os cursos breves ou temáticos, que se realizam ao longo de mais do que um dia e em que se 

abordarão vários aspectos de uma única temática central (Tipo B); 
Os cursos de especialização, organizados por módulos, e que têm lugar durante vários dias e com 

um número mínimo de horas de formação, podendo os respectivos programas visar o aprofundamento 
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de determinados temas ou fazer a abordagem da generalidade das matérias de determinada jurisdição 
(Tipo C). 

 
Espera-se, porque disso depende a efectiva realização dos objectivos da formação contínua por 

parte do Centro de Estudos Judiciários, que a escolha dos temas a abordar e as opções que se tomaram 
sobre os formatos e os locais de realização das acções de formação venham ao encontro das 
necessidades sentidas pelos magistrados no âmbito do novo regime legal de nomeação de magistrados 
para os Tribunais Superiores e dos demais profissionais abrangidos, de forma a garantir a sua 
participação. 

 
Destinatários  
A formação contínua tem como destinatários os magistrados judiciais e do Ministério Público em 

exercício de funções sendo aberta à participação dos demais profissionais com intervenção no âmbito 
da actividade judiciária. 

O Centro de Estudos Judiciários organiza, em estreita conjugação com o Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais, acções especificamente dirigidas aos magistrados em exercício de 
funções nos tribunais administrativos e tributários, sem prejuízo da participação destes magistrados nas 
demais acções da formação contínua.  

Quando as actividades tenham destinatários específicos tal facto vai devidamente assinalado em 
cada uma delas. 
 

II. ACÇÕES DE CURTA DURAÇÃO (Tipo A) 

 

1. Propriedade Intelectual, Direitos de Autor e Direitos Conexos 

 
Objectivos: Mais de um ano depois da entrada em vigor da “Lei do Enforcement” (Lei 16/2008 de 

1 de Abril) que transpôs a Directiva Comunitária 2004/48/CE do Parlamento Europeu e do Conselho 
importa fazer o balanço da sua vigência na ordem jurídica interna e sensibilizar os magistrados e 
advogados acerca do relevo prático das soluções consagradas, partindo de casos decididos nos tribunais 
portugueses.  

Formato: Seminário com quatro painéis, incluindo o final, com abordagem das questões 
colocadas pelos procedimentos cautelares nesta área, pela aplicação das medidas específicas (arresto, 
medidas de prevenção da prova e obrigação de prestação de informações) e pela atribuição de 
indemnizações. 

Data: 13 de Novembro de 2009 
Local: Auditório do Centro de Estudos Judiciários - Lisboa 
Créditos: Cinquenta créditos na área da jurisdição cível. 
 

2. O Novo Regime da Acção Executiva 

 
Objectivos: Após a entrada em vigor das recentes alterações ao regime da acção executiva 

importa fazer a sua análise bem como o balanço das sucessivas alterações e sensibilizar os participantes 
para as soluções em vigor, focando, em especial, a intervenção do juiz e o papel dos agentes de 
execução, bem como os aspectos processuais e substantivos relativos à oposição à execução e à 
penhora; 

Formato: Conferências com abordagem de aspectos particulares do tema, em auditório, por 
magistrados e oradores convidados, seguidas de debate entre os participantes; 

Data: 27 Novembro de 2009 
Local: Porto 
Créditos: Cinquenta créditos na área da jurisdição cível. 
 

3. Processo de Insolvência e seus incidentes 

 
Objectivos: Pretende-se proporcionar aos participantes uma abordagem dos aspectos mais 

relevantes no domínio dos efeitos da insolvência sobre os créditos e sobre os negócios em curso, bem 
como a análise de questões práticas que se suscitem no âmbito da assembleia de credores, a discussão 
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de aspectos práticos sobre o plano de insolvência com as finalidades de recuperação ou de saneamento 
por transmissão da empresa e sobre a administração e liquidação da massa insolvente, a identificação 
de aspectos práticos do regime da insolvência das pessoas singulares bem como dar uma visão 
sistematizada do Regulamento (CE) nº 1346/2000 do Conselho, de 29 de Maio de 2000, relativo aos 
processos de insolvência; 

Formato: Conferência, com apresentação de comunicações incidindo aspectos particulares do 
tema e debate entre os participantes. 

Data: 11 de Dezembro de 2009 
Local: Coimbra 
Créditos: Cinquenta créditos na área da jurisdição cível. 
 

4. Instrumentos Internacionais e Comunitários em matéria de Direito da Família e das 
Crianças e Jovens  

 
Objectivos: Pretende-se com esta acção de formação dotar os participantes de conhecimentos 

que lhes permitam fazer uso dos instrumentos comunitários e internacionais mais relevantes em 
matéria de Direito da Família e das Crianças na óptica da intervenção judicial e do Ministério Público, 
bem como de conhecimentos acerca dos mecanismos de cooperação judiciária internacional, 
competência judiciária internacional, regras de conflitos de normas, reconhecimento e execução de 
sentenças estrangeiras e sobre os aspectos civis do regime internacional de execução e cobrança de 
alimentos no estrangeiro. 

Formato: Conferência com quatro comunicações seguidas de debate entre os participantes 
Data: 7 de Janeiro de 2010 
Local: Porto 
Créditos: Cinquenta créditos na área da jurisdição de Família e Menores. 
 

5. Direito de Consumo – Novo Regime; Contratos 

Objectivos: A acção de formação será organizada em colaboração com a Associação Portuguesa 
de Leasing e Factoring e terá como objectivo central a reflexão em torno da prática judiciária em 
matéria de direito do consumo, com incidência especial no regime instituído pelo Decreto-Lei 133 / 
2009 de 2 de Junho; serão analisados os principais tipos de contratos de financiamento ao consumo e 
suas características diferenciais, tendo sempre em vista a correcta aplicação do seu regime pelos 
Tribunais. 

Formato: Conferências com abordagem de aspectos particulares do tema, em auditório, por 
magistrados e oradores convidados, seguidas de debate entre os participantes; 

Data: 22 de Janeiro de 2010 
Local: Lisboa 
Créditos: Cinquenta créditos na área da jurisdição cível. 
 

6. Criminalidade fiscal: As leis do Orçamento do Estado e a aplicação das leis no tempo 

 
Objectivos: Fazer uma abordagem às especificidades dos tipos de crime na área fiscal, 

identificando e tratando os aspectos técnicos e jurídicos da investigação e recolha de prova, 
compreender os mecanismos subjacentes ao fenómeno da criminalidade fiscal como a fraude de 
carrossel de IVA, facturas falsas e outros e analisar aspectos relativos ao julgamento e determinação da 
pena; Analisar e debater as questões colocadas a propósito da entrada em vigor das sucessivas leis do 
orçamento e a aplicação das leis no tempo no âmbito da criminalidade fiscal; 

Formato: Comunicações em auditório abordando os temas propostos com debate final entre os 
participantes 

Data: 5 de Fevereiro de 2010 
Local: Lisboa 
Créditos: Cinquenta créditos na área da jurisdição penal. 

 

7. As alterações ao Código do Trabalho e de Processo do Trabalho (questões práticas) - I 
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Objectivos: Decorrido um ano de vigência da revisão do Código do Trabalho, pretende-se 
identificar e analisar, numa perspectiva judiciária, as questões de maior relevo suscitadas pelas 
alterações introduzidas no quadro normativo das relações laborais, aqui se incluindo todos os diplomas 
de carácter regulamentar exigidos pelo novo Código do Trabalho e entretanto publicados. 

Pretende-se, ainda, analisar e debater todas as alterações (ou propostas de alteração) ao 
Código de Processo do Trabalho impostas pela entrada em vigor do novo Código do Trabalho, 
nomeadamente no que concerne à configuração e tramitação da acção de impugnação de 
despedimento, e suas consequências práticas. 

Formato: Conferência de um dia, com comunicações de vários oradores, seguidas de debate 
entre os participantes. 

Data: 11 de Fevereiro de 2010 
Local: Porto 
Créditos: 6 Cinquenta créditos na área de Direito de Trabalho e Empresa 

 

8. Divórcio e Responsabilidades Parentais   

 
Objectivos: O novo regime legal do divórcio contêm algumas questões de relevo na prática 

judiciária cujo conhecimento se afigura importante para os magistrados e advogados. Daí a necessidade 
de os analisar e debater, a par das questões relativas ao exercício das responsabilidades parentais, antes 
de depois do divórcio dos progenitores, que continuam, pela sua especificidade e repercussão social, a 
suscitar a atenção geral. 

Pretende-se, pois, aprofundar a análise, numa perspectiva judiciária, da temática do divórcio, 
abordando o seu novo regime, o alcance das alterações no que se refere aos efeitos patrimoniais e ao 
exercício das responsabilidades parentais. 

Formato: Conferência com quatro comunicações seguidas de debate entre os participantes 
Data: 25 de Fevereiro de 2010 
Local: Coimbra 
Créditos: Cinquenta créditos na área da Jurisdição de Família e Menores 
 

9. Corrupção e Criminalidade financeira – Recuperação de activos, perda de bens e produtos do 
crime 

 
Objectivos: Analisar o quadro normativo substantivo na área da corrupção e da perda de bens 

em consequência da prática de crimes., bem como os instrumentos processuais específicos de 
investigação de crimes na área da corrupção, e em especial, mecanismos de apreensão e declaração de 
perda de bens que sejam produto de crime. 

Analisar as dificuldades de execução das investigações deste tipo de crimes e os bloqueios que, 
na prática, ocorrem em sede de investigação e na fase de produção da prova em julgamento e abordar a 
problemática da identificação e apreensão dos concretos bens obtidos pelo agente como resultado ou 
consequência do crime.  

Analisar, em particular, os regimes da Lei nº 5/2002 e da Lei nº 25/2009 (bem como, sendo 
entretanto aprovado, o regime que vier a resultar da Proposta de Lei 288/X, em discussão na Assembleia 
da República) e avaliar o nível de adequação à realidade e de eficácia dos regimes processuais 
específicos e das estruturas policiais, do Ministério Público e judiciais.   

Formato: Comunicações em auditório abordando os temas propostos com debate final entre os 
participantes 

Data: 5 de Março de 2010 
Local: Lisboa 
Créditos: Cinquenta créditos na área da jurisdição penal. 
 

10. Regulamento das Custas Processuais 

 
Objectivos: O Regulamento das custas processuais é um dos mais relevantes instrumentos legais 

em matéria de tributação processual, integrando o regime do apoio judiciário. 
Visa-se com esta acção, acompanhando as reformas legislativas mais recentes no domínio do 

apoio judiciário e das custas processuais, proporcionar aos participantes o levantamento e a análise de 
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algumas das questões práticas mais relevantes no domínio da aplicação do regime de custas e do apoio 
judiciário, no sentido de encontrar os tipos de resposta e solução mais adequados. 

Formato: Conferência com comunicações temáticas seguidas de debate entre os participantes. 
Data: 19 de Março de 2010 
Local: Porto 
Créditos: Cinquenta créditos em todas as áreas/jurisdições 
 
 

11. Regime Jurídico das Relações Laborais na Administração Pública, seu Regulamento e 
Estatuto Disciplinar 

 
Objectivos: Na prática judiciária dos Tribunais Administrativos as matérias relativas ao regime 

das relações laborais na administração pública bem como do novo Estatuto Disciplinar dos Funcionários 
Públicos assumem um significativo relevo e exigem uma reflexão apurada dos magistrados e advogados 
acerca das várias questões que colocam e respectivas soluções. Pretende-se proporcionar aos 
participantes a oportunidade de reflectir em conjunto sobre essas matérias na perspectiva da aplicação 
judiciária do aludido regime jurídico específico das relações laborais na administração pública e de 
aplicação do estatuto disciplinar dos funcionários públicos. 

Formato: Conferência com comunicações temáticas seguidas de debate entre os participantes. 
Data: 9 de Abril de 2010 
Local: Lisboa 
Créditos: Cinquenta créditos na área da jurisdição administrativa 

 

12. As alterações ao Código do Trabalho e de Processo do Trabalho (questões práticas) - 
II 

 
Objectivos: Decorrido um ano de vigência da revisão do Código do Trabalho, pretende-se 

identificar e analisar, numa perspectiva judiciária, as questões de maior relevo suscitadas pelas 
alterações introduzidas no quadro normativo das relações laborais, aqui se incluindo todos os diplomas 
de carácter regulamentar exigidos pelo novo Código do Trabalho e entretanto publicados. 

Pretende-se, ainda, analisar e debater todas as alterações (ou propostas de alteração) ao 
Código de Processo do Trabalho impostas pela entrada em vigor do novo Código do Trabalho, 
nomeadamente no que concerne à configuração e tramitação da acção de impugnação de 
despedimento, e suas consequências práticas. 

Formato: Conferência de um dia, com comunicações de vários oradores, seguidas de debate 
entre os participantes. 

Data: 23 de Abril de 2010 
Local: Leiria 
Créditos: Cinquenta créditos na área de Direito de Trabalho e Empresa (só para não participantes 

na acção nº 7). 
 

13. A alteração do objecto do processo penal (casos práticos) 

 
Objectivos: Constitui objectivo central desta acção identificar e debater as questões surgidas na 

prática judiciária decorrentes da alteração da redacção dos artigos 303º, 359º e 424º do Código de 
Processo Penal introduzida pela Lei 48/2007 de 29 de Agosto. 

Para tal promove-se o debate e a reflexão partindo da delimitação dos conceitos de “alteração 
substancial de factos”  e de “alteração não substancial de factos” no direito processual penal vigente e 
procedendo ao levantamento de questões práticas surgidas no tratamento da “alteração dos factos” 
nos três momentos do iter processual: na instrução, no julgamento em primeira instância e na decisão 
do recurso. 

Formato: Seminário em que os temas a tratar serão abordados em comunicações apresentadas 
por magistrados e/ou personalidades convidados que servirão de introdução ao debate; 

Data: 7 de Maio de 2010 
Local: Braga 
Créditos: Cinquenta créditos na área da jurisdição penal. 
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14. Direito da Educação, nomeadamente os regimes das carreiras docentes e prestação 
de serviço dos professores  

 
Objectivos: Visa-se com esta acção preparar os magistrados e advogados para as respostas a dar 

às relevantes questões que o sector da educação pública coloca no âmbito da jurisdição administrativa, 
em especial, ao nível da definição dos regimes das carreiras e da prestação de serviço por parte dos 
professores, promovendo para tal o debate em torno das soluções encontradas na prática judiciária. 

Formato: Conferência com comunicações temáticas seguidas de debate entre os participantes. 
Data: 28 de Maio de 2010 
Local: Lisboa 
Créditos: Cinquenta créditos na área da jurisdição administrativa. 
 

15. Justiça, Comunicação e Media 

 
Objectivos: Proporcionar o encontro de ideias, a partilha de saberes e experiências, entre 

magistrados, académicos da área das Ciências da Comunicação e jornalistas, potenciando uma efectiva 
aproximação entre o campo da justiça e o campo dos media. 

Perspectivar a comunicação como instrumento fundamental de construção da identidade 
organizacional e da formação da opinião pública nas sociedades crescentemente mediatizadas, 
estabelecendo um conjunto de orientações práticas, regras e limites específicos, para uso das entidades 
judiciárias. 

Abordar, entre outras, as questões da liberdade de imprensa e da independência e 
imparcialidade judicial, incluindo a jurisprudência do TEDH; a dimensão constitucional da publicidade do 
processo e a submissão à crítica pública; as fontes oficiais e os processos de comunicação na justiça, 
incluindo os gabinetes de imprensa e o “media training”; os actores, estratégias e narrativas em 
confronto; os estatutos dos magistrados e o dever de reserva; as especificidades de comunicação da 
justiça penal, face ao segredo de justiça; a deontologia jornalística e a auto-regulação, no quadro dos 
limites civis e penais da crítica pública. 

Formato: Conferência organizada em quatro painéis temáticos com comunicações sobre o tema 
e debate entre os participantes; 

Data: 25 de Junho de 2010 
Local: Lisboa 

 
 
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PLANO DAS ACÇÕES DE FORMAÇÃO (Tipo A) 
(Em sequência Cronológica) 

Propriedade Intelectual, Direitos de autor e Direitos 
conexos 

Local Lisboa 

Data 13 Novembro 2009 

O Novo Regime da acção executiva Local Porto 

Data 27 Novembro 2009 

O processo de insolvência e seus incidentes Local Coimbra 

Data 11 Dezembro 2009 

Instrumentos Internacionais no Dtº da Família e 
Menores 

Local Porto 

Data 7 Janeiro 2010 

Direito do Consumo e Contratos  Local Lisboa 

Data 22 Janeiro 2010 

Crimes fiscais e aplicação da lei no tempo Local Lisboa 

Data 5 Fevereiro 2010 

Alterações ao Código do Trabalho (casos práticos) – I Local Porto 

Data 11 Fevereiro 2010 

Divórcio e Responsabilidades parentais Local Coimbra 

Data 25 Fevereiro 2010 

Corrupção e criminalidade financeira; Recuperação de 
activos 

Local Lisboa 

Data 5 Março 2010 

Regulamento das Custas processuais Local Porto 

Data 19 Março 2010 

Relações laborais na administração pública e estatuto 
disciplinar 

Local Lisboa 

Data 9 Abril 2010 

Alterações ao Código do Trabalho (casos práticos) – II Local Leiria 

Data 23 Abril 2010 

Alteração do objecto do processo penal (casos 
práticos) 

Local Braga 

Data 7 Maio 2010 

Direito da educação e regime de prestação de serviço 
professores 

Local Lisboa 

Data 28 Maio 2010 

Justiça, Comunicação e Media Local Lisboa 

Data 25 Junho 2010 
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III. CURSOS BREVES OU TEMÁTICOS (Tipo B) 

  

1. Mercados, Produtos Financeiros e Supervisão 

 
Organização: Curso temático destinado a magistrados judiciais e do Ministério Público, a realizar 

em coordenação com a Comissão de Mercados e Valores Mobiliários. 
Objectivos: O conhecimento das regras de funcionamento dos mercados de valores mobiliários e 

do papel da CMVM no âmbito da supervisão da legalidade dos produtos financeiros e das operações do 
agentes do mercado tem vindo a revelar-se de importância capital no tratamento dos casos submetidos 
à apreciação dos Tribunais, pelo que se pretende sensibilizar os participantes para esta temática e dar-
lhes a conhecer os parâmetros de actuação da entidade reguladora, incluindo a vertente sancionatória;   

Formato: Curso breve com doze horas de formação em turma de noventa a cem formandos; 
Data: Cinco manhãs de sexta-feira, entre os dias 29 de Janeiro e 26 de Fevereiro de 2010. 
Local: Lisboa 
 

2. Regime Jurídico dos Principais Impostos  

 
Organização: Curso temático cujos destinatários preferenciais são os magistrados em funções 

nos Tribunais Tributários a organizar, eventualmente, em coordenação com a Direcção Geral das 
Contribuições e Impostos;  

Objectivos: Visa-se aperfeiçoar o conhecimento dos participantes acerca do regime específico de 
cada um dos principais impostos (IRS, IRC, IVA e IMT/IMI) dos princípios que os regem e bases de 
incidência da tributação, com abordagem de casos extraídos da prática judiciária.  

Formato: Curso breve organizado em módulos referentes a cada um dos principais impostos com 
duração total de cerca de vinte e quatro horas em turma até cem formandos; 

Datas: 5, 12, 19 e 26 de Março de 2010; 
Local: Lisboa; 
Créditos: Cento e cinquenta créditos na área da jurisdição tributária.  
 

3. Direito do Urbanismo e Ambiente 

 
Organização: Curso temático cujos destinatários preferenciais são os magistrados em funções 

nos Tribunais Administrativos;  
Objectivos: Dar aos participantes uma perspectiva da importância do direito do urbanismo e 

ambiente na condução da Administração Pública, proporcionando-lhes o conhecimento de conceitos, 
quadro normativo e práticas necessário ao controle judicial dessa actividade, numa abordagem crítica e 
que se deseja participada. 

Formato: Curso breve com dezoito horas de formação, em três dias em semanas consecutivas e 
em turma até cem formandos; 

Data: 7, 14 e 21 de Maio de 2010; 
Local: Coimbra 
Créditos: Cento e cinquenta créditos na área da jurisdição administrativa. 
 

4. Direito da Concorrência e Regulação Económica 

 
Organização: Curso temático a organizar em coordenação com a Autoridade da Concorrência, 

aberto a magistrados e advogados;  
Objectivos: No contexto da cada vez maior importância que assumem as políticas nacionais e 

comunitárias sobre a realização do mercado comum e a intervenção dos Tribunais no âmbito da defesa 
dos interesses das empresas com elas conexos, o conhecimento das regras sobre análise económica, 
práticas restritivas de concorrência bem como sobre a regulação económica e o papel da entidade 
reguladora, incluindo na vertente sancionatória, afigura-se essencial para os profissionais que os 
suscitam e decidem. 

Visa-se, por isso, possibilitar aos participantes a análise e debate das questões colocadas na 
prática judiciária pela concorrência e normas de regulação económica. 
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Formato: Curso breve com dezoito horas de formação em turma até cem formandos; 
Data: 9, 16 e 23 de Abril de 2010; 
Local: Porto; 
Créditos: Cento e cinquenta créditos para a área da jurisdição civil e dos Tribunais de Comércio. 
 

5. Direito da Contabilidade 

 
Organização: Curso temático aberto a magistrados e advogados;  
Objectivos: Reconhecendo que a interacção entre o mundo económico e o judiciário é cada vez 

mais intensa visa-se sensibilizar os participantes para a importância do conhecimento das regras 
técnicas que presidem à contabilidade e bem assim ao conjunto das normas jurídicas pelas quais se 
regem e que constituem uma área que nem sempre os magistrados e advogados dominam na perfeição; 
Visa-se, pois, além do mais, a compreensão do conceito de contabilidade e suas funções, dos métodos 
contabilísticos de registo de factos patrimoniais, dos conceitos de débito e crédito, de custo e proveito, 
da importância da contabilidade nas sociedades comerciais, da estrutura do balanço e da demonstração 
de resultados. 

Formato: Curso breve com cerca de dezoito horas de formação e em turma até cem formandos; 
Datas: 7, 14 e 21 de Junho de 2010; 
Local: Lisboa. 
 

6. Inglês Jurídico 

 
Organização: Curso temático aberto a magistrados e advogados;  
Objectivos: Possibilitar aos interessados o aperfeiçoamento das suas competências no domínio 

da língua inglesa e o desenvolvimento das suas capacidades de expressão e exposição oral, 
apetrechando-os com o vocabulário técnico – jurídico comummente utilizado em áreas jurisdicionais, 
em especial nas áreas cível, penal e laboral, através da leitura de textos jurídicos, de debates e de 
exercícios orais e escritos a partir, nomeadamente, de simulação de actos; 

Formato: Cursos breves de frequência limitada a cerca de dezoito formandos em cada turma, 
com cerca de vinte e quatro horas de formação, dois dias por semana durante quatro semanas; 

Data: A partir de Janeiro de 2010 em horários pós laboral, prevendo-se que possam ser 
organizadas até quatro/cinco turmas; 

Local: Lisboa (Centro de Estudos Judiciários). 
 

 
 
 

PLANO DOS CURSOS BREVES OU TEMÁTICOS (Tipo B) 
(Em sequência Cronológica) 

Mercados, produtos financeiros e 
supervisão 

Local Lisboa 

Datas Janeiro / Fevereiro 2010 

Regime jurídico dos principais impostos Local Lisboa 

Datas Março 2010 

Direito da Concorrência e Regulação 
Económica 

Local Porto 

Datas Abril 2010 

Direito do Urbanismo e Ambiente Local Coimbra 

Datas Maio 2010 

Direito da Contabilidade Local Lisboa 

Datas Junho 2010 

Inglês Jurídico Local Lisboa 

Datas De Janeiro a Junho 2010  

 

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IV. CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO (Tipo C) 

 
Todos os cursos serão organizados em turmas de não mais de quarenta formandos e decorrerão, 

em semanas consecutivas, num único dia de cada semana com a carga horária diária de seis horas de 
formação. 

Quando abertos a ambas as magistraturas as vagas serão distribuídas equitativamente pelas duas 
magistraturas, salvo indicação em contrário. 

 

1. Temas da Execução de Penas 

 
Organização: Curso de especialização aberto a magistrados de ambas as magistraturas;  
Objectivos: Visa-se o aprofundamento dos conhecimentos dos participantes, numa perspectiva 

de aplicação judiciária, nas matérias a abordar, sendo que o curso procura abranger a generalidade das 
matérias da competência dos Tribunais de Execução de Penas. 

Formato: Curso com cerca de dezoito horas de formação destinado a magistrados em turma de 
quarenta e cinquenta formandos; 

 Módulo I – O tribunal de Execução de Penas e suas competências; 

 Módulo II – Liberdade Condicional: pressupostos, concessão e revogação; Licenças de saída do 
estabelecimento prisional; 

 Módulo III – Processos disciplinares e processos especiais; 

 Módulo IV – Extinção da pena. 
Datas: 16, 23 e 30 de Novembro de 2009; 
Local: Santarém; 
Créditos: Trezentos créditos na área de execução de penas. 
 

2. Temas de Direito Penal e Processual Penal 

 
Organização: Curso de especialização aberto a magistrados de ambas as magistraturas;  
Objectivos: Visa-se o aprofundamento dos conhecimentos dos participantes, numa perspectiva 

de aplicação judiciária, nas matérias a abordar.  
As matérias foram seleccionadas em função da sua actualidade e eminente interesse prático. 
Formato: Curso com trinta horas de formação a realizar em módulos ao longo de pelo menos 

cinco dias em semanas consecutivas; 

 Módulo I – Provas, proibições de prova e nulidades e julgamento da matéria de facto; Psicologia 
do testemunho. 

 Módulo II – Instrumentos de Cooperação Judiciária Internacional em matéria penal; 

 Módulo III – Critérios gerais de determinação da medida concreta das penas; Uniformização de 
jurisprudência. 

Datas: 6, 13, 20 e 27 de Janeiro e 3 de Fevereiro de 2010; 
Local: Lisboa 
Créditos: Trezentos créditos para a área da jurisdição penal. 
 

3. Temas de Direito do Trabalho 

 
Organização: Curso de especialização aberto a magistrados de ambas as magistraturas;  
Objectivos: Visa-se o aprofundamento dos conhecimentos dos participantes, numa perspectiva 

de aplicação judiciária, nas matérias a abordar.  
As matérias foram seleccionadas em função da sua actualidade e eminente interesse prático. 
Formato: Curso com cerca de trinta horas de formação destinado a magistrados a realizar em 

três módulos ao longo de cinco dias em semanas consecutivas; 

 Módulo I – Regime Jurídico dos Acidentes de Trabalho; 

 Módulo II – A Relação Individual de Trabalho; Constituição e cessação da relação laboral; O 
despedimento colectivo e a extinção de postos de trabalho; 

 Módulo III – Responsabilidade Contra-ordenacional Laboral. 
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Datas: 22 de Fevereiro, 1, 8, 15 e 22 de Março de 2010; 
Local: Lisboa 
Créditos: Trezentos créditos para a área da jurisdição laboral. 
 

4. Temas de Investigação Criminal 

 
Organização: Curso de especialização aberto a magistrados do Ministério Público;  
Objectivos: Visa-se o aprofundamento dos conhecimentos dos participantes, numa perspectiva 

de aplicação judiciária, nas matérias a abordar, sendo que o curso procura abranger, de forma 
necessariamente abreviada, a generalidade das matérias tratadas no âmbito da investigação criminal. 

Formato: Curso com cerca de trinta horas de formação a realizar em três módulos ao longo de 
cinco dias em semanas consecutivas; 

 Módulo I – Investigação Criminal e Direcção do Inquérito 
1.1. O Ministério Público na execução do plano de política criminal  
1.2. Plano de investigação e direcção do inquérito 
1.3. Direcção de inquéritos no âmbito da pequena e média criminalidade 
1.4. Direcção de inquéritos no âmbito da criminalidade organizada e da criminalidade 

especialmente violenta 

 Módulo II – Recolha da Prova e Perícias Técnico–Científicas  
2.1. Recolha e custódia da prova  
2.2. Perícias técnico-científicas  

 Módulo III – Investigação em Áreas Específicas da Criminalidade  
3.1. Investigação no âmbito da criminalidade contra as pessoas  
3.2. Investigação no âmbito dos crimes de perigo comum 
3.3. Investigação no âmbito da criminalidade económico-financeira 
3.4. Investigação no âmbito da criminalidade informática 
Datas: 24 de Fevereiro, 3, 10, 17 e 24 de Março de 2010; 
Local: Lisboa 
Créditos: Trezentos créditos para a área de investigação criminal. 
 

5. Temas de Direito da Família e dos Menores  

 
Organização: Curso de especialização aberto a magistrados de ambas as magistraturas;  
Objectivos: Visa-se o aprofundamento dos conhecimentos dos participantes, numa perspectiva 

de aplicação judiciária, nas matérias a abordar.  
As matérias foram seleccionadas em função da sua actualidade e eminente interesse prático. 
Formato: Curso com trinta horas de formação a realizar em módulos ao longo de pelo menos 

cinco dias em semanas consecutivas; 

 Módulo I – Divórcio e seus efeitos patrimoniais; 

 Módulo II – Instrumentos Internacionais em matéria de direito da família; 

 Módulo III – Adopção, as medidas de promoção e protecção e o superior interesse da criança; 

 Módulo IV – Processo Tutelar Educativo. 
Data: 6, 13, 20 e 27 de Abril e 4 de Maio de 2010; 
Local: Lisboa 
Créditos: Trezentos créditos para a área da jurisdição de família e menores. 
 

6. Temas de Direito Civil, Comercial e Processual Civil 

 
Organização: Curso de especialização aberto a magistrados de ambas as magistraturas;  
Objectivos: Visa-se o aprofundamento dos conhecimentos dos participantes, numa perspectiva 

de aplicação judiciária, nas matérias a abordar.  
As matérias foram seleccionadas em função da sua actualidade e eminente interesse prático. 
Formato: Curso com trinta horas de formação a realizar em módulos ao longo de pelo menos 

cinco dias em semanas consecutivas, abrangendo os seguintes módulos: 

 Módulo I - Responsabilidade Civil Extracontratual: indemnização de danos corporais, funcionais 
e morais; Cálculo de indemnizações. 
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 Módulo II – O Novo Regime Jurídico dos Seguros em geral; o conceito de indemnização 
razoável. 

 Módulo III – Principais instrumentos comunitários em matéria de direito civil e processual civil. 
Datas: 7, 14, 21 e 28 de Abril e 5 de Maio de 2010 
Local: Lisboa 
Créditos: Trezentos créditos para a área da jurisdição cível. 
 

7. Temas da Jurisdição dos Tribunais de Comércio 

 
Organização: Curso de especialização aberto a magistrados de ambas as magistraturas;  
Objectivos: Visa-se o aprofundamento dos conhecimentos dos participantes, numa perspectiva 

de aplicação judiciária, nas matérias a abordar.  
As matérias foram seleccionadas em função da sua actualidade e eminente interesse prático. 
Formato: Curso com cerca de trinta horas de formação destinado a magistrados a realizar em 

módulos ao longo de cinco dias em semanas consecutivas; 

 Módulo I – Processo de Insolvência; 

 Módulo II – Direito Societário, em especial a impugnação de deliberações sociais; 

 Módulo III – Direito da Propriedade Industrial e Direitos de Autor. 
Datas: 12, 19 e 26 de Abril e 3 e 10 de Maio de 2010; 
Local: Lisboa 
Créditos: Trezentos créditos para a área da jurisdição dos Tribunais de Comércio. 

 
 

 

PLANO DOS CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO (Tipo C) 
(Em sequência Cronológica) 

Temas de Execução de Penas Local Santarém 

Datas Novembro de 2009 

Temas de Direito Penal Local Lisboa 

Datas Janeiro / Fevereiro 2010 

Temas de Direito do Trabalho Local Lisboa 

Datas Fevereiro / Março 2010 

Temas de Investigação Criminal Local Lisboa 

Datas Fevereiro / Março 2010 

Temas de Direito da Família e Menores Local Lisboa 

Datas Abril / Maio 2010 

Temas de Direito Civil Local Lisboa 

Datas Abril / Maio 2010 

Temas da Jurisdição dos Tribunais de Comércio Local Lisboa 

Datas Abril / Maio de 2010 

 
 

 
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V. INSCRIÇÕES 

 
  “Os magistrados que pretendam participar nas actividades de formação requerem a respectiva 
autorização aos Conselhos Superiores da Magistratura, dos Tribunais Administrativos e Fiscais e do 

Ministério Público, até ao dia 30 de Setembro.” (artigo 77º da Lei 2 / 2008 de 14 de Janeiro) 

 
Os magistrados judiciais e do Ministério Público deverão fazer a inscrição através do 

preenchimento do formulário anexo e sua remessa às entidades supra referidas. 
Por sua vez os Conselhos Superiores comunicarão ao Centro de Estudos Judiciários a relação 

dos interessados a quem concederam autorização para frequentar as actividades de formação, podendo 
fazê-lo através do simples envio da ficha de inscrição de que conste a autorização de frequência das 
acções ou cursos de formação. 

Todos os restantes profissionais interessados deverão remeter a ficha de inscrição 
directamente ao Centro de Estudos Judiciários, sendo posteriormente informados das acções que 
poderão frequentar. 
  O Centro de Estudos Judiciários dará conhecimento aos interessados das acções que estão 
autorizados a frequentar. 

O Centro de Estudos Judiciários, a pedido do interessado, certificará a frequência nas acções de 
formação contínua. 

A possibilidade de os advogados e outros profissionais interessados frequentarem as acções de 
formação e cursos não prejudica a prerrogativa do Centro de Estudos Judiciários de reservar a 
frequência de determinadas acções aos magistrados, atendendo aos seus objectivos ou por razões de 
ordem logística. 

 
 

VI. CRÉDITOS DE FREQUÊNCIA 

 
Os créditos de frequência indicados nas acções de formação, cursos breves e temáticos e cursos 

de especialização reportam-se à totalidade das horas de formação previstas e dos módulos que 
constituam ou venham a constituir os cursos. 

Os créditos de frequência só serão atribuídos após confirmação da presença na totalidade das 
sessões e/ou módulos previstos em cada acção de formação ou curso. 

Nos cursos temáticos e de especialização que sejam realizados por módulos podem ser atribuídos 
créditos por cada módulo completo frequentado. Nesse caso os créditos a atribuir respeitarão a 
proporção entre o número total de módulos e os módulos efectivamente frequentados.  

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 


